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LEI N.o 704/2013 

SÚMULA: Dá nova redação aos incisos I e li do 
artigo 2° da Lei no 041, de 7 de julho de 1998, bem 
como ao artigo 3° da mesma Lei. 

A Câmara Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. r Os incisos I e II, do art. 2° da Lei no 041, de 7 de julho de 1998 (com 
redação dada pela Lei n° 341, de 17 de dezembro de 2007) passam a vigorar com as seguintes 
redações: 

"Art. 2° ( ... ) 
I. a cada 3 (três) anos, em um só dia. 
II. no último dia útil do mês de novembro do ano das eleições escolares; 

UI. ( .. ,) 
§ lo ( .... ) 
§ 20 ( ... )". 

Art. 2° O art. 3° da Lei n° 041, de 7 de julho de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
"ARTIGO 3° - O Diretor Escolar será eleito para um mandato de 3 (três) anos, em votações 
secretas, com direito a duas reeleições, sem se afastar do exercício da função 

Parágrafo único- a equipe pedagógica será de livre escolha do Chefe do Executivo Municipal". 

Art. 3° Em conseqüência da alteração do inciso II do art. 2° da Lei n° 041, de 7 de 
julho de 1998, bem como do art. 3° da mesma lei, fica estendido o mandato das atuais diretoras por 
mais um ano. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
expressamente o art. 3° da Lei n° 341, de 17 de dezembro de 2007. 

Prefeitura Municipal de Quint 


